
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais de 

beleza destinados à execução das atividades, capacitações,  coletivas e oficinas desenvolvidas com 

os usuários do serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), no âmbito da Proteção Social Básica, 

executados pelo CRAS do Município de Salto do Lontra – PR, conforme especificações e 

quantitativos constantes neste Termo de Referência e seus anexos. 

O julgamento da proposta será realizado por lote, adotando-se o critério de menor preço por lote, 

observadas as condições e as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Os materiais objeto desta contratação deverão atender às seguintes especificações e finalidades:   

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UN. UNIT. TOTAL 

                                                     LOTE 01 CABELEIREIRO 

1 1 30582  MODELADOR PROFISSIONAL PARA 

CABELOS   DIÂMETRO 25 MM 

 

Modelador profissional para definição de 

cachos médios, com tubo de aproximadamente 

25 mm de diâmetro, revestimento cerâmico ou 

tecnologia equivalente que proporcione 

distribuição uniforme de calor. 

 

Deverá possuir: 

 

  cabo giratório com comprimento 

mínimo de 2,5 metros; 

 

  controle ou regulagem de 

temperatura, atingindo no mínimo 200°C; 

 

  aquecimento rápido; 

 

  funcionamento bivolt (automático 

ou chaveado); 

 

  potência compatível com uso 

profissional contínuo; 

 

  empunhadura ergonômica e sistema 

de segurança contra superaquecimento. 

2,00 Un 325,75 651,50 



 

 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação. 

 

1 2 30583   MÁQUINA DE ACABAMENTO 

PROFISSIONAL PARA CORTE DE 

CABELO (TRIMMER) 

 

Máquina de acabamento profissional para 

corte e contorno de cabelo, indicada para uso 

contínuo em ambiente profissional. 

 

Deverá possuir: 

 

  motor de alto desempenho, 

adequado para uso profissional; 

 

  no mínimo 3 (três) pentes de ajuste 

ou adaptadores de corte; 

 

  lâmina em aço inoxidável, aço 

carbono ou material equivalente de alta 

durabilidade; 

 

  funcionamento bivolt (automático 

ou chaveado); 

 

  com ou sem fio, devendo, no caso de 

modelo sem fio, possuir bateria recarregável 

com autonomia mínima compatível com uso 

profissional; 

 

  design ergonômico e leve; 

 

  baixo nível de vibração e ruído. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação. 

 

 

2,00 Un 272,17 544,34 

1 3 30584 MÁQUINA DE CORTE PROFISSIONAL 

PARA CABELO 

 

Máquina de corte de uso profissional, indicada 

para cortes completos e uso contínuo em 

ambiente profissional. 

 

Deverá possuir: 

 

  motor de alto desempenho, 

adequado para uso profissional contínuo; 

 

  lâmina em aço inoxidável, aço 

carbono temperado ou material equivalente de 

alta durabilidade; 

 

  sistema de ajuste de altura de corte 

com alavanca lateral; 

3,00 Un 323,50 970,50 



 

 

 

  no mínimo 4 (quatro) pentes 

graduadores de tamanhos variados; 

 

  funcionamento bivolt (automático 

ou chaveado); 

 

  com ou sem fio, devendo, no caso de 

modelo sem fio, possuir bateria recarregável 

com autonomia compatível com uso 

profissional; 

 

  design ergonômico, resistente e de 

fácil higienização. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação. 

 

1 4 30585 PRANCHA / CHAPA ALISADORA 

PROFISSIONAL 

 

Prancha alisadora de uso profissional, indicada 

para alisamento e modelagem capilar em 

ambiente profissional. 

 

Deverá possuir: 

 

  placas com revestimento cerâmico, 

titânio ou tecnologia equivalente que 

proporcione distribuição uniforme de calor; 

 

  regulagem de temperatura variável, 

com faixa mínima de 150°C a 230°C ou 

superior; 

 

  aquecimento rápido; 

 

  funcionamento bivolt (automático 

ou chaveado); 

 

  cabo giratório com comprimento 

mínimo de 2,5 metros; 

 

  design ergonômico, leve e 

compacto; 

 

  sistema de segurança contra 

superaquecimento. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação. 

 

3,00 Un 364,54 1.093,62 

1 5 30586 SECADOR DE CABELO PROFISSIONAL   

110V 

 

Secador de cabelo de uso profissional, 

indicado para uso contínuo em ambiente de 

salão ou oficina prática. 

 

Deverá possuir: 

3,00 Un 591,00 1.773,00 



 

 

 

  potência mínima de 2.000W; 

 

  funcionamento em tensão 110V; 

 

  tecnologia de emissão de íons ou 

sistema equivalente que reduza frizz e 

eletricidade estática; 

 

  no mínimo 2 (duas) velocidades e 2 

(duas) opções de temperatura; 

 

  jato de ar frio; 

 

  bico direcionador de ar; 

 

  cabo ergonômico com comprimento 

mínimo de 2,5 metros; 

 

  sistema de proteção contra 

superaquecimento. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação. 

 

1 6 30587 SECADOR DE CABELO PROFISSIONAL   

220V 

 

Secador de cabelo de uso profissional, 

indicado para uso contínuo em ambiente de 

salão ou oficina prática. 

 

Deverá possuir: 

 

  potência mínima de 2.000W; 

 

  funcionamento em tensão 220V; 

 

  tecnologia de emissão de íons ou 

sistema equivalente para redução de frizz e 

eletricidade estática; 

 

  no mínimo 2 (duas) velocidades e 2 

(duas) opções de temperatura; 

 

  jato de ar frio; 

 

  bico direcionador de ar; 

 

  cabo ergonômico com comprimento 

mínimo de 2,5 metros; 

 

  sistema de proteção contra 

superaquecimento. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação. 

 

 

3,00 Un 591,00 1.773,00 



 

 

1 7 30588 CLIPS PLÁSTICO EM ABS PARA 

CABELOS 

 

Clips para cabelos confeccionado em plástico 

ABS ou material equivalente de alta 

resistência, indicado para uso profissional em 

procedimentos de corte e modelagem capilar. 

 

Deverá possuir: 

 

  dimensões aproximadas de 12 cm de 

comprimento; 

 

  sistema de mola resistente e durável; 

 

  boa fixação dos fios sem danificá-

los; 

 

  embalagem contendo no mínimo 6 

(seis) unidades. 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

5,00 Pct 41,45 207,25 

1 8 30589 CLIPS PLÁSTICO PARA CABELOS   

TAMANHO MÉDIO 

 

Clips para cabelos confeccionado em plástico 

resistente (ABS ou material equivalente), 

indicado para uso profissional em 

procedimentos de corte, modelagem e divisão 

de mechas. 

 

Deverá possuir: 

 

  dimensões aproximadas de 8 cm de 

comprimento; 

 

  sistema de mola resistente; 

 

  boa fixação dos fios sem danificá-

los; 

 

  embalagem contendo no mínimo 12 

(doze) unidades. 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

5,00 Pct 7,39 36,95 

1 9 30590 ESCOVA PROFISSIONAL PARA CABELO   

TAMANHO GRANDE 

 

Escova capilar de uso profissional, corpo 

confeccionado em plástico resistente com base 

vazada para melhor circulação de ar durante a 

secagem. 

 

Deverá possuir: 

 

  tamanho grande; 

 

  revestimento cerâmico ionizado ou 

tecnologia equivalente; 

4,00 Un 107,45 429,80 



 

 

 

  cerdas resistentes e fixadas de forma 

uniforme; 

 

  empunhadura ergonômica. 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

1 10 30591 ESCOVA PROFISSIONAL PARA CABELO   

TAMANHO MÉDIO 

 

Escova capilar de uso profissional, 

confeccionada em plástico resistente, com 

base vazada para melhor desempenho durante 

a secagem. 

 

Deverá possuir: 

 

  tamanho médio; 

 

  revestimento cerâmico ionizado ou 

tecnologia equivalente; 

 

  cerdas resistentes e bem fixadas; 

 

  empunhadura ergonômica. 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

4,00 Un 112,64 450,56 

1 11 30592 ESCOVA PROFISSIONAL PARA CABELO   

TAMANHO PEQUENO 

 

Escova capilar de uso profissional, 

confeccionada em plástico resistente, com 

base vazada para facilitar a circulação de ar. 

 

Deverá possuir: 

 

  tamanho pequeno; 

 

  revestimento cerâmico ionizado ou 

tecnologia equivalente; 

 

  cerdas resistentes e bem fixadas; 

 

  empunhadura ergonômica. 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

4,00 Un 73,85 295,40 

1 12 30593 ESCOVA MODELO RAQUETE 

 

Escova capilar modelo raquete, de uso 

profissional, confeccionada em material 

plástico resistente ou equivalente, indicada 

para desembaraço e finalização. 

 

Deverá possuir: 

4,00 Un 45,79 183,16 



 

 

 

  base acolchoada ou flexível; 

 

  cerdas resistentes, fixadas de forma 

uniforme; 

 

  extremidades das cerdas sem 

protetores esféricos ( sem bolinhas ); 

 

  empunhadura ergonômica. 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

1 13 30594 ESCOVA CERDAS MISTAS (JAVALI)   

GRANDE  

 

Escova capilar profissional com cerdas mistas 

naturais e sintéticas (ou tecnologia 

equivalente), indicada para polimento e 

finalização capilar. 

 

Deverá possuir: 

 

  tamanho grande  

 

  cerdas firmes e bem fixadas; 

 

  extremidades sem protetores 

esféricos; 

 

  cabo anatômico. 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

4,00 Un 94,09 376,36 

1 14 30595 ESCOVA CERDAS MISTAS (JAVALI)   

MÉDIA 

 

Escova capilar profissional com cerdas mistas 

naturais e sintéticas (ou tecnologia 

equivalente), indicada para polimento e 

finalização capilar. 

 

Deverá possuir: 

 

  tamanho MÉDIA  

 

  cerdas firmes e bem fixadas; 

 

  extremidades sem protetores 

esféricos; 

 

  cabo anatômico. 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

4,00 Un 78,63 314,52 

1 15 30596 ESCOVA CERDAS MISTAS (JAVALI)   

PEQUENA 

 

Escova capilar profissional com cerdas mistas 

naturais e sintéticas (ou tecnologia 

4,00 Un 74,05 296,20 



 

 

equivalente), indicada para polimento e 

finalização capilar. 

 

Deverá possuir: 

 

  tamanho pequena 

 

  cerdas firmes e bem fixadas; 

 

  extremidades sem protetores 

esféricos; 

 

  cabo anatômico. 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

1 16 30597 ESPÁTULA PLÁSTICA 

 

Espátula plástica resistente, tamanho 

aproximado de 17 cm, indicada para 

manipulação de produtos capilares. 

 

Embalagem contendo 1 (uma) unidade. 

 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

5,00 Un 1,60 8,00 

1 17 30598 ESPREMEDOR PARA TUBO DE TINTA 

 

Espremedor para tubo de tintura capilar, 

confeccionado em plástico resistente ou 

material equivalente. 

 

Deverá possuir: 

 

  sistema de manopla giratória; 

 

  dimensões aproximadas de 11 x 10 

cm; 

 

  embalagem contendo 1 unidade. 

 

         

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

2,00 Un 36,78 73,56 

1 18 30599 GRAMPOS PARA CABELO   LOIRO   Nº 7 

 

Grampos para cabelo na cor loiro, nº 7, 

indicados para fixação de cabelos, 

confeccionados em material resistente, com 

extremidades protegidas. 

 

  Embalagem com 100 unidades; 

 

  Cor: loiro; 

 

  Tamanho: nº 7; 

3,00 Pct 16,66 49,98 



 

 

 

  Material: arame de aço ou 

equivalente; 

 

  Bom acabamento e resistência. 

 

    Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

1 19 30600 GRAMPOS PARA CABELO   LOIRO   Nº 5 

 

Grampos para cabelo na cor loiro, nº 5, 

indicados para fixação de cabelos, 

confeccionados em material resistente, com 

extremidades protegidas. 

 

  Embalagem com 100 unidades; 

 

  Cor: loiro; 

 

  Tamanho: nº 5; 

 

  Material: arame de aço ou 

equivalente; 

 

  Pontas com proteção resinada (ex.: 

resina de poliéster ou equivalente); 

 

  Pigmentação compatível com a cor 

especificada; 

 

  Bom acabamento e resistência. 

 

          Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

3,00 Pct 15,80 47,40 

1 20 30601 GRAMPOS PARA CABELOS   CASTANHO   

Nº 5 

 

Grampo para cabelo na cor castanho, tamanho 

nº 5, Produto destinado à fixação de cabelos, 

devendo apresentar boa resistência, 

acabamento uniforme e segurança no uso, sem 

danificar os fios ou o usuário. 

 

  Cor: castanho 

 

  Tamanho: nº 5 

 

  Material: arame de aço 

 

  Acabamento das pontas: revestidas 

em resina de poliéster 

 

  Pigmentação: compatível com a cor 

do produto 

 

  Embalagem: contendo 100 (cem) 

unidades 

 

  Qualidade: sem rebarbas, sem 

3,00 Pct 22,60 67,80 



 

 

pontas cortantes, com boa resistência e 

durabilidade 

 

  Aplicação: fixação de cabelos 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

 

1 21 30602 GRAMPOS PARA CABELOS   PRETO   Nº 

5 

 

 Grampo para cabelo na cor preta, tamanho nº 

5, indicado para fixação de cabelos, com 

acabamento uniforme e uso seguro. 

 

  Cor: preto 

 

  Tamanho: nº 5 

 

  Material: arame de aço 

 

  Pontas: revestidas em resina de 

poliéster 

 

  Pigmentação: compatível com a cor 

do produto 

 

  Embalagem: 100 (cem) unidades 

 

  Qualidade: resistente, sem rebarbas 

ou pontas cortantes 

 

      Produto novo, de primeiro uso. 

 

3,00 Pct 16,30 48,90 

1 22 30603 GRAMPOS PARA CABELOS   PRETO   Nº 

7 

 

Grampos para cabelo, na cor preta, tamanho nº 

7, destinados à fixação de cabelos. 

 

  Cor preta; 

 

  Tamanho nº 7; 

 

  Confeccionado em arame de aço; 

 

  Pontas revestidas em resina de 

poliéster; 

 

  Pigmentação compatível com a cor 

do produto; 

 

  Embalagem contendo 100 (cem) 

unidades; 

 

  Acabamento uniforme; 

 

  Ausência de rebarbas ou pontas 

cortantes; 

 

  Boa resistência e durabilidade; 

3,00 Pct 21,34 64,02 



 

 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

1 23 30604 GRAMPOS INVISÍVEIS PARA CABELOS   

PRETO 

 

Grampos invisíveis para cabelo, na cor preta, 

destinados à fixação de cabelos. 

 

  confeccionado em arame de aço; 

 

  cor preta; 

 

  acabamento uniforme; 

 

  boa resistência e durabilidade; 

 

  ausência de rebarbas ou pontas cortantes; 

 

  embalagem contendo 100 (cem) unidades. 

 

Produto novo, de primeiro uso. 

 

3,00 Pct 16,94 50,82 

1 24 30605 PENTE PARA CORTE 

 

Pente profissional para corte, confeccionado 

em carbono resistente ou material equivalente. 

 

Deverá possuir: 

 

  comprimento aproximado de 22 cm; 

 

  estrutura firme e resistente ao calor; 

 

  sem cabo. 

 

5,00 Un 24,65 123,25 

1 25 30606 PENTE COM CABO 

 

Pente profissional confeccionado em carbono 

resistente ou material equivalente. 

 

Deverá possuir: 

 

  cabo fino; 

 

  dentes finos e uniformes; 

 

  resistência ao calor. 

 

 

5,00 Un 34,19 170,95 

1 26 30607 PINCEL PARA TINTURA DE CABELO   

FINO 

 

Pincel profissional para aplicação de tintura 

capilar, formato fino, indicado para teste de 

mecha e aplicação precisa. 

 

Embalagem com 1 unidade. 

 

8,00 Un 3,57 28,56 

1 27 30608 PINCEL PARA TINTURA DE CABELO   

LARGO 

8,00 Un 8,83 70,64 



 

 

 

Pincel profissional para aplicação de tintura 

capilar, formato largo, dimensões aproximadas 

de 53 x 210 mm. 

 

Embalagem com 1 unidade. 

 

 

1 28 30609 Navalhete profissional- confeccionado em aço 

inoxidável ou material equivalente, indicado 

para desbaste capilar. 

 

Deverá possuir: 

 

  sistema de encaixe para lâminas 

descartáveis; 

 

  no mínimo 3 pentes para regulagem. 

 

2,00 Un 42,13 84,26 

1 29 30610 Lâmina lisa - para navalhete, confeccionada 

em aço inoxidável. 

 

Deverá possuir: 

 

  comprimento aproximado de 6 cm; 

 

  compatibilidade com o equipamento 

fornecido; 

 

  embalagem com no mínimo 5 

unidades. 

 

 

20,00 Pct 42,72 854,40 

1 30 30611 LUVA BLACK REUTILIZÁVEL   

TAMANHO G 

 

Ambidestra, sem talco, impermeável e não 

estéril. Cor preta. 

 

Embalagem/caixa com 20 unidades. 

 

 

50,00 Cx. 54,22 2.711,00 

1 31 30612 LUVA BLACK REUTILIZÁVEL   

TAMANHO M 

 

Ambidestra, sem talco, impermeável e não 

estéril. Cor preta. 

 

Embalagem/caixa com 20 unidades 

 

 

50,00 Cx. 54,22 2.711,00 

1 32 30613 LUVA BLACK REUTILIZÁVEL   

TAMANHO P 

 

Ambidestra, sem talco, impermeável e não 

estéril. Cor preta. 

 

Embalagem/caixa com 20 unidades. 

 

 

50,00 Cx. 54,22 2.711,00 



 

 

1 33 30614 TOUCA METALIZADA SIMPLES DE 

ALUMÍNIO 

 

Touca metalizada para tratamento capilar, 

confeccionada em material aluminizado 

resistente. 

 

Embalagem com 1 unidade. 

 

 

100,00 Un 7,74 774,00 

1 34 30615 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 

 

Oxidante capilar de uso profissional, 

dermatologicamente testado. 

 

Embalagem entre 900 ml e 1000 ml. 

 

 

50,00 Lt 32,00 1.600,00 

1 35 30616 ÁGUA OXIGENADA 20 VOLUMES 

 

Oxidante capilar de uso profissional, 

dermatologicamente testado. 

 

Embalagem entre 900 ml e 1000 ml. 

 

 

50,00 Lt 31,13 1.556,50 

1 36 30617 ÁGUA OXIGENADA 30 VOLUMES 

 

Oxidante capilar de uso profissional, 

dermatologicamente testado. 

 

Embalagem entre 900 ml e 1000 ml. 

 

50,00 Lt 31,13 1.556,50 

1 37 30618 ÁGUA OXIGENADA 40 VOLUMES 

 

Oxidante capilar de uso profissional, 

dermatologicamente testado. 

 

Embalagem entre 900 ml e 1000 ml. 

 

 

50,00 Lt 31,13 1.556,50 

1 38 30619 ÁGUA OXIGENADA 6 VOLUMES 

 

Oxidante capilar de uso profissional, 

dermatologicamente testado. 

 

Embalagem entre 900 ml e 1000 ml. 

 

 

50,00 Lt 43,12 2.156,00 

1 39 30620 ATIVADOR DE CACHOS 

 

Produto ativador de cachos sem enxágue, 

embalagem mínima de 200 ml. 

 

Indicado para definição e redução de frizz. 

 

 

20,00 Un 23,68 473,60 

1 40 30621 CERA/POMADA FINALIZADORA 

 

Pomada capilar modeladora, embalagem 

mínima de 40 g. 

20,00 Un 43,83 876,60 



 

 

 

Indicado para finalização, sem efeito rígido 

excessivo. 

 

 

1 41 30622 CONDICIONADOR PARA CABELOS 

 

Linha profissional. Embalagem com no 

mínimo 2,5 litros. 

 

 

50,00 Lt 130,61 6.530,50 

1 42 30623 ÓLEO VEGETAL PARA UMECTAÇÃO 

CAPILAR 

 

Embalagem com no mínimo 40ml. 

 

 

10,00 Un 11,40 114,00 

1 43 30624 MOUSSE MODELADORA 

 

Linha profissional. Embalagem com no 

 

mínimo de 150 ml.  

 

 

10,00 Un 31,91 319,10 

1 44 30625 PÓ DESCOLORANTE 

 

Pó descolorante profissional, embalagem 

mínima de 300 g, tecnologia  dust free  ou 

equivalente. 

 

 

40,00 Un 37,18 1.487,20 

1 45 30626 ÓLEO REPARADOR DE PONTAS 

 

Para todos os tipos de cabelo. Embalagem com 

no mínimo 30 ml. 

 

 

20,00 Un 18,83 376,60 

1 46 30627 SHAMPOO PARA CABELOS   NEUTRO 

 

Linha profissional. Para todos os tipos de 

cabelos. Embalagem com no mínimo 2,5 

litros. 

 

 

40,00 Lt 103,50 4.140,00 

1 47 30628 SHAMPOO PARA CABELOS   

ANTIRRESÍDUOS 

 

Uso profissional. Embalagem até 1000 ml. 

 

 

20,00 Lt 178,10 3.562,00 

1 48 30629 SHAMPOO PARA CABELOS   

DESAMARELADOR 

 

Combinação balanceada de pigmentos violetas 

que atuam reduzindo o efeito amarelado. Uso 

profissional. Embalagem de 1000 ml. 

 

 

20,00 Lt 38,26 765,20 

1 49 30630 MÁSCARA PARA CABELOS   

DESAMARELADORA 

20,00 Un 43,25 865,00 



 

 

 

Neutraliza o tom amarelado indesejado. Sem 

Amônia e Peróxido de Hidrogênio. Uso 

profissional. Embalagem de no mínimo 240g.  

 

 

1 50 30631 GELATINA / GELEIA CAPILAR PARA 

DEFINIÇÃO DE CACHOS 

 

Ação antifrizz. Sem álcool. Embalagem com 

no mínimo 300g. 

 

 

10,00 Un 34,35 343,50 

1 51 30632 UMIDIFICADOR ATIVADOR DE CACHOS 

 

Para cabelos cacheados. Linha profissional. 

Embalagem com no mínimo 200ml. 

 

 

10,00 Un 49,20 492,00 

1 52 30633 COLORAÇÃO PARA CABELOS COM 

AMÔNIA 

 

Linha profissional. Em creme. Embalagem de 

50 a 60 g. Cores variadas (a serem definidas no 

pedido ao fornecedor). 

 

 

300,00 Un 17,53 5.259,00 

1 53 30634 COLORAÇÃO PARA CABELOS SEM 

AMÔNIA 

 

Linha profissional. Em creme. Embalagem de 

50 a 60 g. Tonalidades diversas (a serem 

definidas no pedido ao fornecedor). 

 

 

300,00 Un 25,54 7.662,00 

1 54 30635 MÁSCARA DE HIDRATAÇÃO CAPILAR   

USO PROFISSIONAL 

 

Máscara de hidratação capilar de uso 

profissional, indicada para tratamento e 

reposição de hidratação dos fios. 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação com agentes hidratantes; 

 

  presença de pantenol, vitaminas, extratos 

vegetais e glicerina como princípios ativos 

principais; 

 

  indicação para uso profissional; 

 

  textura adequada para aplicação capilar; 

 

  embalagem contendo no mínimo 500 g; 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

30,00 Un 88,23 2.646,90 



 

 

1 55 30636 MÁSCARA DE NUTRIÇÃO CAPILAR   

USO PROFISSIONAL 

 

Máscara de nutrição capilar de uso 

profissional, indicada para reposição de 

lipídios e tratamento nutritivo dos fios. 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação com agentes nutritivos; 

 

  presença de colágeno, tutano e óleos vegetais 

(karité, argan, coco ou equivalentes) como 

princípios ativos principais; 

 

  indicação para uso profissional; 

 

  textura adequada para aplicação capilar; 

 

  embalagem contendo no mínimo 500g;  

 

 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

30,00 Un 26,56 796,80 

1 56 30637 MÁSCARA DE RECONSTRUÇÃO OU 

REESTRUTURAÇÃO CAPILAR   USO 

PROFISSIONAL 

 

Máscara de reconstrução ou reestruturação 

capilar de uso profissional, indicada para 

reposição de massa e fortalecimento da fibra 

capilar. 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação com agentes reconstrutivos; 

 

  presença de queratina, proteínas e complexo 

de aminoácidos como princípios ativos 

principais; 

 

  indicação para uso profissional; 

 

  textura adequada para aplicação capilar; 

 

  embalagem contendo no mínimo 500 g; 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

30,00 Un 26,56 796,80 

1 57 30638 LAVATÓRIO PRETO PORTÁTIL COM PÉ 

FIXO PARA CABELEIREIRO 

 

Lavatório portátil para cabeleireiro, na cor 

preta, destinado à lavagem de cabelos em 

ambiente profissional. 

 

Deverá possuir: 

2,00 Un 281,50 563,00 



 

 

 

  estrutura portátil com pé fixo; 

 

  regulagem de altura; 

 

  cuba/lavatório na cor preta; 

 

  porta shampoo/condicionador acoplado; 

 

  mangueira e ducha para escoamento de água; 

 

  base com rodízios que facilitem a 

mobilidade; 

 

  material resistente e de fácil higienização; 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

mínima contra defeitos de fabricação. 

 

 

                                                      LOTE 02- MANICURE/PEDICURE 

2 1 30639 BASE PARA UNHAS HIPOALERGÊNICA 

 

Base para unhas hipoalergênica, indicada para 

preparação e proteção das unhas. 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação hipoalergênica; 

 

  ação duradoura; 

 

  secagem rápida; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  frasco com aproximadamente 8 ml; 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

100,00 Un 9,50 950,00 

2 2 30640 BASE FOSCA PARA UNHAS 

HIPOALERGÊNICA 

 

Base fosca para unhas hipoalergênica, 

indicada para acabamento e proteção das 

unhas. 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação hipoalergênica; 

 

  acabamento fosco; 

 

  ação duradoura; 

 

  secagem rápida; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  frasco com aproximadamente 8 ml. 

30,00 Un 7,67 230,10 



 

 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

2 3 30641 ÓLEO DE CRAVO PARA UNHAS 

 

Óleo de cravo indicado para cuidado de unhas 

fracas e quebradiças, com ação auxiliar na 

proteção contra fungos e micoses. 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação à base de óleo de cravo; 

 

  indicação para fortalecimento das unhas; 

 

  textura adequada para aplicação tópica; 

 

  embalagem com aproximadamente 8 ml. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

5,00 Un 25,00 125,00 

2 4 30642 ÓLEO SECANTE PARA UNHAS 

 

Óleo secante para unhas, indicado para 

finalização da esmaltação com acabamento 

profissional. 

 

Deverá possuir: 

 

  ação secante rápida; 

 

  acabamento profissional; 

 

  textura adequada para aplicação sobre o 

esmalte; 

 

  frasco com aproximadamente 10 ml. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

20,00 Un 7,90 158,00 

2 5 30643 ESMALTE PARA UNHAS 

HIPOALERGÊNICO   TRANSPARENTE 

 

Esmalte para unhas hipoalergênico, na cor 

transparente, indicado para esmaltação com 

acabamento de alto brilho. 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação hipoalergênica; 

 

  secagem rápida; 

 

  cobertura profissional; 

 

  ação duradoura; 

200,00 Un 6,15 1.230,00 



 

 

 

  ultrabrilho; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  frasco com aproximadamente 10 ml; 

 

  cor: transparente. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

2 6 30644 ESMALTE PARA UNHAS 

HIPOALERGÊNICO   GLITTER 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação hipoalergênica; 

 

  secagem rápida; 

 

  cobertura profissional; 

 

  ação duradoura; 

 

  ultrabrilho; 

 

  Com partículas de glitter; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  frasco com aproximadamente 9 ml; 

 

  cores variadas. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

100,00 Un 7,65 765,00 

2 7 30645 ESMALTE PARA UNHAS 

HIPOALERGÊNICO   METÁLICO 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação hipoalergênica; 

 

  secagem rápida; 

 

  cobertura profissional; 

 

  ação duradoura; 

 

  ultrabrilho; 

 

  acabamento metálico; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  frasco com aproximadamente 10 ml; 

 

  cores variadas. 

100,00 Un 7,15 715,00 



 

 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

2 8 30646 ESMALTE PARA UNHAS 

HIPOALERGÊNICO   CREMOSO 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação hipoalergênica; 

 

  secagem rápida; 

 

  cobertura profissional; 

 

  ação duradoura; 

 

  acabamento cremoso com ultra brilho; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  frasco com aproximadamente 10 ml; 

 

  cores variadas. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

300,00 Un 6,17 1.851,00 

2 9 30647 ESMALTE PARA UNHAS 

HIPOALERGÊNICO   PEROLADO 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação hipoalergênica; 

 

  secagem rápida; 

 

  cobertura profissional; 

 

  ação duradoura; 

 

  acabamento perolado com ultra brilho; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  frasco com aproximadamente 10 ml; 

 

  cores variadas. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

100,00 Un 6,27 627,00 

2 10 30648 ESMALTE PARA UNHAS 

HIPOALERGÊNICO   CINTILANTE 

 

Deverá possuir: 

 

  formulação hipoalergênica; 

100,00 Un 6,15 615,00 



 

 

 

  secagem rápida; 

 

  cobertura profissional; 

 

  ação duradoura; 

 

  acabamento cintilante com ultrabrilho; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  frasco com aproximadamente 10 ml; 

 

  cores variadas. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

2 11 30649 REMOVEDOR DE ESMALTE À BASE DE 

ACETONA 

 

Deverá possuir: 

 

  composição à base de acetona; 

 

  aspecto físico líquido; 

 

  ação eficiente na remoção de esmaltes; 

 

  frasco com aproximadamente 500 ml; 

 

  embalagem resistente e adequada para 

armazenamento. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

300,00 Un 40,08 12.024,00 

2 12 30650 ÓLEO DE BANANA (ACETATO DE 

AMILA)   AMOLECEDOR DE ESMALTE 

 

Deverá possuir: 

 

  composição à base de acetato de amila; 

 

  indicado como amolecedor de esmalte; 

 

  aspecto líquido; 

 

  embalagem plástica com capacidade 

aproximada de 100 ml; 

 

  frasco bem vedado e resistente. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

20,00 Un 11,83 236,60 

2 13 30651 SECANTE DE ESMALTE PARA UNHAS   

SPRAY 

 

Deverá possuir: 

10,00 Un 26,70 267,00 



 

 

 

  ação de secagem rápida; 

 

  aplicação em spray; 

 

  acabamento profissional; 

 

  embalagem aerossol com aproximadamente 

400 ml; 

 

  válvula e jato uniformes para aplicação. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

2 14 30652 ALICATE PROFISSIONAL PARA CORTE 

DE CUTÍCULA  

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionado em aço inoxidável; 

 

  mola resistente; 

 

  lâminas afiadas e de corte preciso; 

 

  esterilizável; 

 

  acabamento uniforme e anatômico; 

 

  adequado para uso profissional. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

 

30,00 Un 47,80 1.434,00 

2 15 30653 ALICATE PROFISSIONAL PARA CORTE 

DE UNHA    

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionado em aço inoxidável; 

 

  corte curvo; 

 

  mola resistente; 

 

  lâminas afiadas e de corte preciso; 

 

  esterilizável; 

 

  acabamento anatômico e uniforme; 

 

  adequado para uso profissional. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

 

10,00 Un 59,26 592,60 



 

 

2 16 30654 ESPÁTULA DUPLA PARA UNHAS   

EMPURRADOR DE CUTÍCULAS 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionada em metal inoxidável; 

 

  modelo com duas extremidades funcionais; 

 

  indicada para limpar e empurrar cutículas; 

 

  punho com superfície antideslizante; 

 

  acabamento uniforme e resistente; 

 

  esterilizável; 

 

  adequada para uso profissional. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

 

20,00 Un 23,70 474,00 

2 17 30655 LUVA DESCARTÁVEL PARA MANICURE 

COM EMOLIENTE 

 

Deverá possuir: 

 

  material descartável e de uso único; 

 

  contendo emoliente interno para hidratação e 

amolecimento de cutículas; 

 

  formato anatômico para as mãos; 

 

  fácil abertura e manuseio; 

 

  embalagem adequada para conservação do 

produto; 

 

  indicada para uso em procedimentos de 

manicure. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

500,00 Un 2,20 1.100,00 

2 18 30656 BOTAS DESCARTÁVEIS PARA 

PEDICURE COM EMOLIENTE 

 

Deverá possuir: 

 

  material descartável e de uso único; 

 

  contendo emoliente interno para hidratação e 

amolecimento de cutículas; 

 

  formato anatômico para os pés; 

 

  fácil calce e ajuste; 

500,00 Un 2,20 1.100,00 



 

 

 

  embalagem adequada para conservação do 

produto; 

 

  indicadas para procedimentos de pedicure. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

 

 

2 19 30657 PALITO PARA CUTÍCULAS 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionado em metal inoxidável; 

 

  ponta afiada para remoção de cutículas; 

 

  esterilizável; 

 

  embalagem contendo, no mínimo, 

identificação do produto, procedência e 

número do lote; 

 

  acabamento uniforme e resistente; 

 

  adequado para uso profissional. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

 

20,00 Un 25,00 500,00 

2 20 30658 SUPORTE PARA LIXA DE PEDICURE   

ACRÍLICO 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionado em material acrílico 

resistente; 

 

  estrutura estável para apoio de lixas de 

pedicure; 

 

  acabamento uniforme e sem rebarbas; 

 

  dimensões compatíveis com uso profissional; 

 

  indicado para organização de materiais em 

bancada de trabalho. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

 

 

 

5,00 Un 5,70 28,50 

2 21 30659 PORTA ACETONA   DOSADOR 

 

Deverá possuir: 

5,00 Un 17,09 85,45 



 

 

 

  frasco confeccionado em plástico resistente; 

 

  capacidade aproximada de 180 ml; 

 

  sistema dosador para facilitar a aplicação do 

produto; 

 

  tampa segura para evitar vazamentos; 

 

  acabamento uniforme e adequado para uso 

profissional. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

2 22 30660 BORRIFADOR DE ÁGUA   200 ML 

 

Deverá possuir: 

 

  capacidade aproximada de 200 ml; 

 

  válvula gatilho com trava de acionamento; 

 

  confeccionado em plástico resistente; 

 

  frasco com superfície lisa para fácil limpeza; 

 

  adequado para uso profissional em 

procedimentos de salão. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

 

5,00 Un 9,64 48,20 

2 23 30661 ALGODÃO HIDRÓFILO NÃO ESTÉRIL   

ROLO 

 

Deverá possuir: 

 

  composição 100% algodão hidrófilo; 

 

  formato em rolo; 

 

  embalagem com aproximadamente 500 g; 

 

  textura macia e absorvente; 

 

  indicado para uso em procedimentos de 

higiene e estética. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

50,00 Un 36,84 1.842,00 

2 24 30662 AMOLECEDOR DE CUTÍCULA   CREME 

OU LÍQUIDO 

 

Deverá possuir: 

 

  ação emoliente para suavizar e amolecer a 

cutícula; 

20,00 Un 29,38 587,60 



 

 

 

  formulação adequada para uso sem imersão 

das mãos em água; 

 

  textura em creme ou líquida; 

 

  frasco com aproximadamente 120 ml; 

 

  fácil aplicação e absorção; 

 

  indicado para procedimentos de manicure 

profissional. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

2 25 30663  CREME ESFOLIANTE PARA PÉS 

 

Deverá possuir: 

 

  Creme esfoliante para pés, com  ação 

esfoliante, refrescante e hidratante; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme 

nos pés; 

 

  frasco com aproximadamente 600 g; 

 

  embalagem resistente e de fácil manuseio; 

 

  indicado para uso profissional em salões de 

beleza. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

20,00 Un 43,63 872,60 

2 26 30664 CREME HIDRATANTE PARA MÃOS E PÉS 

 

Deverá possuir: 

 

  ação hidratante e nutritiva; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme em 

mãos e pés; 

 

  frasco com aproximadamente 600 g; 

 

  embalagem resistente e de fácil manuseio; 

 

  indicado para uso profissional em salões de 

beleza. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

20,00 Un 31,27 625,40 

2 27 30665 EMBALAGEM AUTOSELANTE PARA 

ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE 

 

Deverá possuir: 

50,00 Pct 62,50 3.125,00 



 

 

 

  indicada para esterilização em autoclaves a 

vapor e/ou óxido de etileno; 

 

  fechamento com fita autoadesiva, 

dispensando seladora; 

 

  medida aproximada de 90 mm x 230 mm; 

 

  pacote com aproximadamente 100 unidades; 

 

  material resistente a altas temperaturas; 

 

  adequada para uso profissional em 

procedimentos de esterilização. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

2 28 30666 LIXA DESCARTÁVEL PARA MÃOS E PÉS   

FLEXÍVEL 

 

Deverá possuir: 

 

  indicada para lixar, dar formato e corrigir 

imperfeições das unhas; 

 

  dupla face com duas gramaturas: lado grosso 

para desbaste e lado fino para acabamento; 

 

  composição em lixa, madeira e cola; 

 

  tamanho máximo de aproximadamente 9 cm; 

 

  embalagem com aproximadamente 120 

unidades; 

 

  flexível e resistente para uso profissional. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

150,00 Pct 30,17 4.525,50 

2 29 30667 LIXA POLIDORA DESCARTÁVEL PARA 

UNHAS   TAMANHO PEQUENO 

 

Deverá possuir: 

 

  indicada para polir, finalizar e dar brilho às 

unhas; 

 

  tamanho aproximado de 10 cm; 

 

  núcleo em EVA ou material similar; 

 

  revestimento abrasivo em ambos os lados, 

com uma face mais abrasiva que a outra; 

 

  descartável e adequada para uso profissional; 

 

  acabamento uniforme e resistente. 

30,00 Un 6,17 185,10 



 

 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

 

2 30 30668 SPRAY HEMOSTÁTICO   ALÚMEN DE 

POTÁSSIO 

 

Deverá possuir: 

 

  ação adstringente; 

 

  formulação à base de alúmen de potássio; 

 

  frasco com aproximadamente 30 ml; 

 

  fácil aplicação em pequenas áreas; 

 

  indicado para uso profissional em 

procedimentos de manicure e pedicure. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

100,00 Un 29,90 2.990,00 

2 31 30669 STRASS PARA DECORAÇÃO DE UNHAS 

 

Deverá possuir: 

 

  cores: prata ou dourado (a definir no 

momento do pedido); 

 

  tamanho e formato adequados para aplicação 

em unhas; 

 

  embalagem com aproximadamente 50 

unidades; 

 

  superfície lisa e acabamento uniforme; 

 

  indicado para uso profissional em nail art. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

50,00 Pct 19,00 950,00 

2 32 30670 ADESIVOS ARTESANAIS PARA UNHAS 

 

Deverão possuir: 

 

  variedade de modelos e desenhos; 

 

  tamanho adequado para aplicação em unhas; 

 

  material resistente à umidade e esmaltes; 

 

  fácil aplicação e remoção; 

 

  indicados para uso profissional em nail art. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

50,00 Un 4,95 247,50 



 

 

2 33 30671 TOALHA DESCARTÁVEL PARA 

MANICURE E PEDICURE   VISCOSE 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionada em viscose; 

 

  medidas aproximadas de 24 cm x 24 cm; 

 

  pacotes com 50 unidades ou mais; 

 

  macia, absorvente e resistente; 

 

  indicada para uso profissional em 

procedimentos de manicure e pedicure. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

100,00 Pct 26,20 2.620,00 

2 34 30672 AUTOCLAVE PARA MANICURE   5 

LITROS 

 

Deverá possuir: 

 

  capacidade de 5 litros; 

 

  faixa de temperatura de 121°C a 124°C; 

 

  pressão de 1,5 KGF; 

 

  diâmetro aproximado de 200 mm e 

profundidade de 140 mm; 

 

  potência de 450 W; 

 

  tensão de 110 V; 

 

  construção adequada para uso profissional; 

 

  sistema seguro e eficiente para esterilização 

de materiais. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

2,00 Un 2.625,00 5.250,00 

2 35 30673 MOCHILA PARA MANICURE   

CAPACIDADE PARA 100 ESMALTES OU 

MAIS 

 

Deverá possuir: 

 

  capacidade para armazenar 100 esmaltes ou 

mais; 

 

  oito divisões internas com zíper para 

organização dos esmaltes, permitindo total 

visibilidade das cores e marcas; 

 

  nécessaire transparente para acessórios 

adicionais; 

2,00 Un 425,00 850,00 



 

 

 

  armação rígida galvanizada, resistente à 

ferrugem; 

 

  medidas aproximadas: 42 cm de altura, 34 cm 

de largura, 14 cm de profundidade; 

 

  peso aproximado de 2 kg; 

 

  acabamento resistente e adequado para uso 

profissional. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

2 36 30674 CADEIRA CIRANDA/CIRANDINHA PARA 

MANICURE COM TAMPO 

 

Deverá possuir: 

 

  estrutura com tampo de madeira em MDF; 

 

  estofado em espuma de alta densidade; 

 

  gaveta em MDF para armazenamento de 

instrumentos; 

 

  quatro rodízios para mobilidade; 

 

  capacidade de suportar até 130 kg; 

 

  medidas aproximadas: largura 40 cm, altura 

total 72 cm, profundidade 53 cm, altura do 

assento em relação ao chão 37 cm; 

 

  acabamento resistente e adequado para uso 

profissional em salões. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

2,00 Un 400,00 800,00 

2 37 30675 REFIL DE LIXA PARA PEDICURE 

 

Deverá possuir: 

 

  compatível com suportes de lixa padrão para 

pedicure; 

 

  superfície abrasiva de qualidade para 

desbaste e acabamento; 

 

  material resistente e durável; 

 

  tamanho e formato adequados para uso 

profissional; 

 

  embalagem contendo unidades suficientes 

para reposição. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

200,00 Un 1,35 270,00 



 

 

                                                     LOTE 03- DESIGN E HENNA DE SOBRANCELHA  

3 1 30676 HENNA PROFISSIONAL EM PÓ   COR 

CASTANHO ESCURO 

 

Deverá possuir: 

 

  coloração em pó para aplicação em pele e 

pelo; 

 

  fácil aplicação; 

 

  excelente fixação e durabilidade; 

 

  livre de chumbo na formulação; 

 

  dermatologicamente testada; 

 

  embalagem com no mínimo 3 g; 

 

  fixador incluso na mesma embalagem ou kit, 

se necessário; 

 

  cor: castanho escuro. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

200,00 Un 42,55 8.510,00 

3 2 30677 HENNA PROFISSIONAL EM PÓ   COR 

CASTANHO MÉDIO 

 

Deverá possuir: 

 

  coloração em pó para aplicação em pele e 

pelo; 

 

  fácil aplicação; 

 

  excelente fixação e durabilidade; 

 

  livre de chumbo na formulação; 

 

  dermatologicamente testada; 

 

  embalagem com no mínimo 3 g; 

 

  fixador incluso na mesma embalagem ou kit, 

se necessário; 

 

  cor: castanho médio. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

200,00 Un 42,55 8.510,00 

3 3 30678 HENNA PROFISSIONAL EM PÓ   COR 

CASTANHO CLARO 

 

Deverá possuir: 

 

  coloração em pó para aplicação em pele e 

pelo; 

200,00 Un 42,55 8.510,00 



 

 

 

  fácil aplicação; 

 

  excelente fixação e durabilidade; 

 

  livre de chumbo na formulação; 

 

  dermatologicamente testada; 

 

  embalagem com no mínimo 3 g; 

 

  fixador incluso na mesma embalagem ou kit, 

se necessário; 

 

  cor: castanho claro. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

3 4 30679 PINÇA PROFISSIONAL   PONTA BICO DE 

PATO 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionada em aço inoxidável; 

 

  ponta tipo bico de pato; 

 

  esterilizável em autoclave; 

 

  acabamento uniforme e resistente; 

 

  indicada para uso profissional em 

procedimentos de estética e manicure. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

20,00 Un 17,97 359,40 

3 5 30680 PINÇA PROFISSIONAL   PONTA 

CHANFRADA 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionada em aço inoxidável; 

 

  ponta chanfrada; 

 

  esterilizável em autoclave; 

 

  acabamento uniforme e resistente; 

 

  indicada para uso profissional em 

procedimentos de estética e manicure. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

 

20,00 Un 22,40 448,00 

3 6 30681 PINÇA PROFISSIONAL   PONTA FINA OU 

AGULHA 

20,00 Un 25,40 508,00 



 

 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionada em aço inoxidável; 

 

  ponta fina ou tipo agulha; 

 

  esterilizável em autoclave; 

 

  acabamento uniforme e resistente; 

 

  indicada para uso profissional em 

procedimentos de estética e manicure. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

3 7 30682 PINÇA PROFISSIONAL   PONTA RETA 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionada em aço inoxidável; 

 

  ponta reta; 

 

  esterilizável em autoclave; 

 

  acabamento uniforme e resistente; 

 

  indicada para uso profissional em 

procedimentos de estética e manicure. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

20,00 Un 25,40 508,00 

3 8 30683 PAQUÍMETRO PARA SOBRANCELHA 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionado em plástico resistente; 

 

  tamanho aproximado de 8 cm; 

 

  graduação precisa para medidas de 

sobrancelha; 

 

  design ergonômico e de fácil manuseio; 

 

  indicado para uso profissional em 

procedimentos estéticos. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

5,00 Un 17,50 87,50 

3 9 30684 REMOVEDOR DE HENNA PARA PELE E 

PELOS 

 

Deverá possuir: 

 

  indicado para remoção de henna em pele e 

pelos; 

30,00 Un 29,90 897,00 



 

 

 

  embalagem com tamanho mínimo de 30 ml; 

 

  fácil aplicação e manuseio; 

 

  textura adequada para uso profissional em 

procedimentos estéticos. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

3 10 30685 CANETA PARA DESIGN DE 

SOBRANCELHAS   

MICROPIGMENTAÇÃO / 

MICROBLADING 

 

Deverá possuir: 

 

  indicada para marcação da pele em 

procedimentos de micropigmentação e 

microblading; 

 

  ponta precisa para desenho detalhado; 

 

  gel de cor branca para melhor visualização; 

 

  corpo ergonômico para uso profissional; 

 

  acabamento resistente e seguro. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

10,00 Un 17,45 174,50 

3 11 30686 DAPPEN DE VIDRO TRANSPARENTE 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionado em vidro transparente 

resistente; 

 

  formato adequado para mistura de esmaltes, 

acrílicos ou pigmentos; 

 

  boca larga para fácil manuseio; 

 

  capacidade compatível com uso profissional 

em manicure e nail art; 

 

  acabamento liso e uniforme. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

5,00 Un 8,00 40,00 

3 12 30687 CERA PRONTA EM FOLHAS PARA 

DEPILAÇÃO   CORPORAL 

 

Deverá possuir: 

 

  cera fria em folhas pronta para uso; 

100,00 Un 34,20 3.420,00 



 

 

 

  cada embalagem com 10 folhas que se 

convertem em 20 folhas após uso; 

 

  tamanho da folha: aproximadamente 80 mm 

de largura x 180 mm de comprimento; 

 

  indicada para uso corporal, podendo ser 

aplicada em sobrancelhas, buço, braços, 

axilas, entre outros; 

 

  formulação segura para uso em pele sensível; 

 

  fácil aplicação e remoção; 

 

  embalagem resistente e adequada para 

conservação do produto. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

3 13 30688 LOÇÃO ADSTRINGENTE PRÉ-

DEPILATÓRIA 

 

Deverá possuir: 

 

  indicada para limpeza e preparo da pele antes 

da depilação; 

 

  ação adstringente para remoção de 

oleosidade e impurezas; 

 

  embalagem com no mínimo 240 ml; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  segura para uso em todos os tipos de pele; 

 

  adequada para uso profissional em salões de 

beleza. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

30,00 Un 32,69 980,70 

3 14 30689 GEL CORPORAL PÓS-DEPILATÓRIO 

 

Deverá possuir: 

 

  indicado para uso após a depilação; 

 

  livre de álcool na formulação; 

 

  embalagem com no mínimo 240 ml; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  seguro para todos os tipos de pele; 

 

  indicado para uso profissional em salões de 

beleza. 

30,00 Un 26,23 786,90 



 

 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

3 15 30690 TESOURA PEQUENA   FORMATO RETO 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionada em aço inoxidável; 

 

  lâminas retas, afiadas e de corte preciso; 

 

  tamanho aproximado de 5,0 polegadas; 

 

  acabamento uniforme e resistente à corrosão; 

 

  indicada para aparar pelos e uso profissional 

em estética e cuidados pessoais. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

5,00 Un 15,95 79,75 

3 16 30691 CREME ESFOLIANTE CORPORAL PARA 

DEPILAÇÃO  

 

Deverá possuir: 

 

  ação esfoliante adequada para preparação da 

pele antes da depilação; 

 

  formulação hipoalergênica; 

 

  frasco com no mínimo 500 g; 

 

  textura adequada para aplicação uniforme; 

 

  seguro para todos os tipos de pele; 

 

  indicado para uso profissional em salões de 

beleza. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

15,00 Un 56,75 851,25 

3 17 30692 LENÇO UMEDECIDO PARA HIGIENE 

PESSOAL   SEM ÁLCOOL 

 

Deverá possuir: 

 

  livre de álcool na formulação; 

 

  tamanho mínimo de 20 cm x 12 cm; 

 

  embalagem tipo abre e fecha; 

 

  conter no mínimo 48 unidades por 

embalagem; 

 

  indicado para higiene pessoal em uso 

profissional ou doméstico. 

100,00 Un 11,00 1.100,00 



 

 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

3 18 30693 ESCOVA PARA SOBRANCELHA 

 

Deverá possuir: 

 

  indicada para pentear e modelar 

sobrancelhas; 

 

  pacote contendo aproximadamente 50 

unidades; 

 

  adequada para uso profissional em estética e 

maquiagem. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

30,00 Pct 13,95 418,50 

3 19 30694 Algodão de disco dupla face. Pacote com 70 

unidades cada. 

 

ALGODÃO EM DISCO DUPLA FACE 

 

Deverá possuir: 

 

  formato em disco com dupla face; 

 

  indicado para limpeza e remoção de esmaltes 

ou produtos de beleza; 

 

  pacote contendo aproximadamente 70 

unidades; 

 

  adequado para uso profissional em manicure, 

pedicure e estética. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

30,00 Pct 14,75 442,50 

3 20 30695 PINCEL APLICADOR DUPLO PARA 

HENNA 

 

Deverá possuir: 

 

  um lado com pincel para aplicação e 

acabamento da henna; 

 

  outro lado com pincel chanfrado para 

delinear, corrigir sobrancelhas e contornar a 

linha dos cílios; 

 

  cerdas especiais para aplicação suave e 

precisa; 

 

  cabo ergonômico para fácil manuseio; 

 

  adequado para uso profissional em 

procedimentos de estética. 

6,00 Un 18,95 113,70 



 

 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

3 21 30696 MALETA PARA GUARDAR ITEM DE 

SOBRANCELHA 

 

Deverá possuir: 

 

  cantos reforçados para maior resistência; 

 

  alça para transporte; 

 

  fechos/encaixes metálicos; 

 

  sete compartimentos, sendo seis bandejas 

suspensas para organização dos materiais; 

 

  medidas aproximadas: comprimento 27 cm, 

largura 31 cm, profundidade 21 cm; 

 

  acabamento resistente e adequado para uso 

profissional em estética. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

1,00 Un 99,90 99,90 

3 22 30697 CAPA DESCARTÁVEL PARA MACA 

 

Deverá possuir: 

 

  material descartável e de uso único; 

 

  resistente a rasgos e perfurações; 

 

  dimensões compatíveis com macas padrão; 

 

  fácil aplicação e remoção; 

 

  indicada para uso profissional em clínicas, 

salões e procedimentos estéticos; 

 

  higiênica, garantindo proteção da maca e do 

paciente. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com prazo de 

validade vigente no ato da entrega. 

 

100,00 Un 12,95 1.295,00 

3 23 30698 ESCADINHA AUXILIAR DE 2 DEGRAUS 

PARA MACA 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionada em aço carbono resistente; 

 

  dois degraus para facilitar o acesso à maca; 

 

  medidas aproximadas: 39 cm x 39 cm x 39 

cm; 

2,00 Un 137,60 275,20 



 

 

 

  acabamento resistente e adequado para uso 

profissional em clínicas e salões. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

 

 

 

3 24 30699 APOIO DE PESCOÇO PARA MACA   

ORTOPÉDICO 

 

Deverá possuir: 

 

  confeccionado em espuma PU de alta 

qualidade; 

 

  formato anatômico para apoio de pescoço e 

ombros, proporcionando relaxamento; 

 

  cor preta; 

 

  dimensões aproximadas: 14 cm (altura) x 22 

cm (largura) x 17 cm (comprimento); 

 

  peso aproximado de 220 g; 

 

  indicado para uso profissional em clínicas de 

estética, massagem e salões; 

 

  acabamento resistente e confortável. 

 

Itens inclusos na embalagem: 

 

  1 descanso de pescoço ortopédico almofada 

relaxadora cervical. 

 

Produto novo, de primeiro uso, com garantia 

contra defeitos de fabricação. 

 

2,00 Un 272,00 544,00 

 

As quantidades acima descritas representam uma estimativa de consumo para o período de 12 

(doze) meses, não gerando obrigação de contratação ou aquisição total por parte da Administração 

Pública. 

 

 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, telefone nº (46) 991157757, falar 

com Márcia Franz. 

2.0. ESTUDO DE DEMANDA E JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS 



 

 

2.1. A presente contratação tem como finalidade suprir a necessidade de aquisição de materiais, 

insumos e equipamentos para embelezamento, destinados às oficinas e atividades socioeducativas 

de manicure, pedicure e design de sobrancelhas, desenvolvidas pelo Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

do Município de Salto do Lontra.  

2.2. A aquisição de materiais cosméticos e equipamentos, justifica-se pela necessidade de garantir 

condições adequadas para o desenvolvimento das atividades nos serviços socioassistenciais, 

assegurando o cumprimento das metas estabelecidas pela Política Nacional de Assistência Social 

(PNAS), pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS 

nº109/2009), e pelo Plano Municipal de Assistência Social.  

2.3. Os quantitativos estimados foram definidos considerando o número médio de participantes, 

estimado em aproximadamente 300 usuários, atendidos nas oficinas de manicure, pedicure e 

design de sobrancelhas realizadas pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 

Também foi considerada a frequência das atividades previstas ao longo do período de 12 (doze) 

meses, bem como a necessidade de reposição periódica dos materiais utilizados nas atividades 

práticas, desenvolvidas com os usuários atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 2.4. CRONOGRAMA ESTIMADO DE CONSUMO 

O consumo dos materiais ocorrerá de forma parcelada ao longo da vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme a realização das oficinas socioeducativas de manicure, pedicure e design de 

sobrancelhas promovidas pelo CRAS. A estimativa considera a realização periódica das atividades 

durante o período de 12 meses, podendo ocorrer variações conforme a demanda dos usuários 

atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

2.5. EQUIPAMENTOS E COSMÉTICOS SEM REFERÊNCIA DE PREÇOS EM BASES 

DE DADOS OFICIAIS   

Justifica-se que, para os itens de equipamentos e cosméticos constantes abaixo identificados, no 

presente processo administrativo, não foram identificados preços válidos, atuais e compatíveis nas 

bases oficiais, bem como em sítios eletrônicos especializados de consultas disponíveis (painéis de 

preços governamentais, contratações similares registradas, atas de registro de preços vigentes ou 



 

 

bancos públicos de referência), mesmo após a realização de pesquisa diligente pela equipe 

responsável. 

A ausência ou insuficiência de registros compatíveis decorre, principalmente, das especificações 

técnicas próprias dos produtos pretendidos, bem como do fato de que tais itens não são de 

aquisição comum nem de grande demanda pelas administrações municipais, o que reduz 

significativamente a recorrência de contratações públicas comparáveis. Soma-se a isso a 

desatualização dos valores eventualmente encontrados, fatores que inviabilizam a formação do 

preço estimado pelos meios prioritários previstos na legislação. 

Diante desse cenário, adotou-se, de forma devidamente motivada, a pesquisa direta com 

fornecedores do ramo, nos termos do art. 23, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, mediante 

solicitação formal de cotação a, no mínimo, três empresas especializadas, selecionadas por 

atuarem no segmento de cosméticos e possuírem capacidade de fornecimento. 

Ressalta-se que: 

 As cotações obtidas encontram-se dentro do prazo máximo de 6 (seis) meses da data 

prevista para divulgação do edital; 

 Foram observados critérios de razoabilidade, proporcionalidade e compatibilidade com os 

preços praticados no mercado; 

 A documentação comprobatória das solicitações encaminhadas e das respectivas respostas 

dos fornecedores encontra-se devidamente juntada aos autos; 

 Foi realizada análise crítica dos valores apresentados, com a exclusão de propostas 

manifestamente inexequíveis ou excessivamente elevadas, quando aplicável. 

Assim, a metodologia adotada mostra-se adequada, suficiente e em conformidade com a legislação 

vigente, assegurando a fidedignidade e a vantajosidade do preço estimado para os itens em questão, 

bem como a observância aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 



 

 

3.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações 

usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII 

do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.2. Os objetos dessa licitação não se enquadram como bens de luxo. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS       

4.1. O prazo de vigência da ata, contado a partir da assinatura, será de 01 (um) ano, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que fique comprovado que as condições e o preço 

permanecem vantajosos e mediante anuência do fornecedor. 

4.2. No ato da prorrogação da vigência da ata poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

4.3. O ato de prorrogação de vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação 

e o quantitativo renovado. 

4.4 O contrato decorrente da ata terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.5 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, e esse instrumento deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata.     

                       

5. FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5.2. O objetivo principal é fortalecer o trabalho social com famílias e usuários da Proteção Social 

Básica, promovendo a valorização pessoal, o desenvolvimento de habilidades técnicas, o estímulo 

à autonomia e à geração de renda, por meio de atividades práticas, e profissionalizantes que 

contribuam para a inclusão social e produtiva.  



 

 

5.3. O investimento em materiais e equipamentos adequados favorece a criação de um ambiente 

organizado, seguro e profissional, promovendo o fortalecimento dos vínculos comunitários, o 

aumento da autoestima dos usuários e o desenvolvimento de competências técnicas e 

socioemocionais. As oficinas de manicure, pedicure e design de sobrancelhas possibilitam a 

aprendizagem prática, incentivam o empreendedorismo, estimulam a disciplina, a 

responsabilidade e o cuidado pessoal, além de ampliarem as oportunidades de inserção no mercado 

de trabalho formal ou informal. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. SUSTENTABILIDADE 

7.1.1 Os materiais a serem adquiridos não geram impactos ambientais relevantes, conforme 

declarado no Estudo Técnico Preliminar. A contratada deverá observar as normas dos órgãos 

fiscalizadores e as práticas básicas de sustentabilidade aplicáveis ao fornecimento dos produtos. 

7.2. SUBCONTRATAÇÃO  

7.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.3 CATÁLAGO E AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

7.3.1. A empresa participante deverá apresentar catálogo ilustrativo contendo imagens, descrições 

detalhadas e especificações técnicas dos produtos ofertados, de modo a demonstrar a conformidade 

com o objeto licitado. 

7.3.2.A administração poderá solicitar a apresentação de amostras físicas apenas do licitante 

provisoriamente vencedor, devidamente identificadas com o nome da empresa e o número 

correspondente ao item do Termo de Referência, para análise e aprovação pela equipe técnica da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

7.3.3. As amostras deverão representar fielmente o produto a ser fornecido, não sendo admitida a 

substituição posterior por item de qualidade, composição, cor ou material diverso do aprovado. 



 

 

7.3.4 O não atendimento à apresentação das amostras e /ou catálogos, quando solicitado pela 

Administração, poderá acarretar desclassificação da proposta ou a inabilidade da empresa, 

conforme avaliação da comissão de Licitação. 

8. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO 

9.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1.1. O prazo de entrega do equipamento é de 30 (trinta) dias, contados do empenho em 

fornecimento parcelado no endereço: Rua Vice-prefeito Antônio Deniz Mulinari, 948 - Centro, 

SALTO DO LONTRA, CEP: 85670-000. 

9.1.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 1 (um) ano, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

9.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.1.4. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no(s) endereço(s) 

indicado neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

9.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

9.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos materiais pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 

técnicas específicas. 

9.2.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos materiais, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias. 



 

 

9.2.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

9.2.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada. 

9.2.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

9.2.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos. 

9.2.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

9.2.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

9.2.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso 

de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

  9.2.11. A garantia mínima de 01 (um) ano será exigida apenas para os equipamentos, contada a 

partir da data de entrega e aceite definitivo, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar, 

devendo a contratada assegurar assistência técnica e manutenção durante esse período, sem ônus 

para a Administração. 



 

 

9.2.12. Para os produtos de consumo (cosméticos), não se aplica garantia, devendo os itens ser 

entregues em perfeitas condições de uso, dentro do prazo de validade vigente e com período 

mínimo que permita sua adequada utilização, e com registro ou regularização nos órgãos 

competentes, quando exigido pela legislação sanitária vigente. 

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.3.1. São obrigações da Contratada: 

I - efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão 

as indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 

acompanhado do manual do usuário com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada, quando cabível; 

II - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

III - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

IV - comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

V - indicar preposto para representá-lo durante a execução da ata, e manter comunicação com 

a Administração para gestão da ata; 

VI - manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata; 

VIII - arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando:  

a) houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, 

retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento;  



 

 

b) houver interrupção da execução da ata ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no 

interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas da ata, 

nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

9.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.4.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo 

de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 

Penal. 

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

V - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

10.1 DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.1 O fiscal da ata de registro de preços será Jocineia Ribeiro do Nascimento, conforme portaria 

de nomeação nº 1009 de 25 de junho de 2025. 



 

 

10.1.2 O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

II - anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

10.2. GESTOR DO CONTRATO 

10.2.1 O gestor do contrato será Márcia Franz, conforme portaria de nomeação nº 026, de 04 de 

Fevereiro de 2026. 

10.2.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. DO RECEBIMENTO 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata. 

11.1.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

11.1.1.1. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 15 (quinze) dias, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, após verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 



 

 

11.1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

11.1.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

11.1.2.1. Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos do Decreto 

Regulamentador. 

11.1.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata. 

11.2. LIQUIDAÇÃO 

11.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de SALTO DO LONTRA 

constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em 

estoque. 

11.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em 

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do 

Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto 

Regulamentador.  

11.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

11.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores 

serão descontados da nota apresentada. 



 

 

11.3. FORMA DE PAGAMENTO 

11.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias contados da liquidação. 

11.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 

aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), ou outro 

que vier a substitui-lo.  

11.3.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a 

do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público 

municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida 

o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 

1988. 

11.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e 

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por 

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

11.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos 

da IN RFB nº. 1234/2012.  

11.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e 

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da 

Constituição Federal de 1988. 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote. 

12.1.2. O modo de disputa será aberto e fechado. 



 

 

12.2. FORMA DE FORNECIMENTO 

12.2.1. Constitui objeto desta ata o fornecimento de equipamentos e materiais de beleza, por parte 

da contratada. 

12.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Município, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

12.2.3. Os serviços deverão ser prestados na forma prevista neste Termo de Referência. 

12.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

12.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

contidas no edital. 

12.3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão 

as usuais contidas no edital. 

12.3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão as usuais 

contidas no edital. 

I - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

II -  Para fins de comprovação, os atestados deverão demonstrar que a empresa possui 

experiência no fornecimento de bens compatíveis com o objeto desta licitação. 

III - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

IV - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

V - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 



 

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 156.397,95 (Cento e cinquenta e seis mil, 

trezentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos). 

, conforme custos unitários, oriundos da pesquisa de preço, apostos. 

14 . DAS ALTERAÇÕES 

14.1 eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado. 

14.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes 

nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível.  

14.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

c.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

c.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

14.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo 

quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

14.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro. 

15. DO REAJUSTE 

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data proposta apresentada. 

15.2 Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional do 

Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

15.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o decurso mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

15.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.7 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Orgão: 5 - SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Natureza Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

UG RGA NIDA

D 

REDUZI

DO 

FONT

E 

ACAO DESCRIÇÃO DESP. DESD. NATUREZA 

0 5 3 19 0 2027 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 249 2372 3.3.90.30.45.00.00 

0 5 2 18 934 2023 PROGRAMAS DA 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

233 2505 3.3.90.30.45.00.00 

 

17. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

17.1 Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observou integralmente 

a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta 

padronizada aprovada. 

Salto do Lontra, 13 de abril de 2026 

 

Márcia Franz 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

 

Jocineia Ribeiro do Nascimento e  Gessi Lini 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 


